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DECISÃO 

 

DECISÃO REFERENTE O RECURSO INTERPOSTO PELA EMPRESA CARLETTO 

GESTÃO DE SERVIÇOS LTDA, INSCRITA NO CNPJ Nº 08.469.404/0001-30 EM FACE 

DA DECISÃO DE CLASSIFICAÇÃO DA PROPOSTA APRESENTADA PELA EMPRESA 

CEGONHA SOLUÇÕES LTDA, SOB A ALEGAÇÃO DE INEXEQUIBILIDADE DA 

PROPOSTA E ALEGA OFENSA AOS PRINCÍPIOS DA VINCULAÇÃO AO 

INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO. 

 

DECISÃO REFERENTE O RECURSO INTERPOSTO PELA EMPRESA QFROTAS 

SISTEMAS LTDA, INSCRITA NO CNPJ SOB Nº 44.220.921/0001-35 EM FACE DA 

DECISÃO DE CLASSIFICAÇÃO DA PROPOSTA APRESENTADA PELA EMPRESA 

CEGONHA SOLUÇÕES LTDA, SOB A ALEGAÇÃO DE INEXEQUIBILIDADE DA 

PROPOSTA E REQUER A REVISÃO DA DECISÃO ADMINISTRATIVA, COM A 

CONSEQUENTE DESCLASSIFICAÇÃO DA EMPRESA CEGONHA SOLUÇÕES LTDA. 

 

Processo Administrativo Nº: 00263/2026   

Pregão Eletrônico Nº: Nº 90004/2026 (CÓDIGO DA UASG: 985657) 

ID CidadES Contratação Nº: 2026.036E0700001.01.0006 

Origem: Secretaria Municipal de Transportes, Obras e Serviços Urbanos 

Assunto: Contratação de serviço de gerenciamento de transações comerciais, por meio 

de rede de empresas credenciadas, para execução de manutenção preventiva e corretiva 

da frota de veículos e equipamentos operacionais do Município de Itarana/ES. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITARANA, Senhor Vander Patricio, no uso de suas 

atribuições e prerrogativas legais, e  

 

CONSIDERANDO o Artigo 165, da Lei Federal n.º 14.133/2021, com base nos 
fundamentos e razões de direito lançados no Relatório de Julgamento do Recurso 
Administrativo em Face da Decisão referente aos recursos interpostos pelas empresas: 
 

• CARLETTO GESTÃO DE SERVIÇOS LTDA, INSCRITA NO CNPJ Nº 

08.469.404/0001-30 contra o resultado do Pregão Eletrônico nº 90004/2026, que 
declarou classificada e habilitada a empresa CEGONHA SOLUÇÕES LTDA inscrita 
no CNPJ nº 30.677.164/0001-19, por proposta inexequível; e 
 

• QFROTAS SISTEMAS LTDA, INSCRITA NO CNPJ SOB Nº 44.220.921/0001-35, 

contra o resultado do Pregão Eletrônico nº 90004/2026, que declarou classificada 
e habilitada a empresa CEGONHA SOLUÇÕES LTDA inscrita no CNPJ nº 
30.677.164/0001-19, por proposta inexequível e requer a revisão da Decisão 
Administrativa, com a consequente desclassificação da empresa Cegonha 
Soluções LTDA. 
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CONSIDERANDO que o Agente de Contratação, após análise das informações e dos 

documentos que instruem os autos do Processo Administrativo, Requerimento nº 

00263/2026, manifestou por JULGAR IMPROCEDENTE os recursos interpostos pelas 

empresas CARLETTO GESTÃO DE SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ Nº 

08.469.404/0001-30 e QFROTAS SISTEMAS LTDA, inscrita no CNPJ SOB Nº 

44.220.921/0001-35, contra o resultado do Pregão Eletrônico nº 90004/2026, que 

declarou classificada e habilitada a empresa CEGONHA SOLUÇÕES LTDA inscrita no 

CNPJ nº 30.677.164/0001-19, haja vista, que as recorrentes não apresentaram prova 

técnica idônea e suficiente para desconstituir a conclusão administrativa. 

 
DECIDO: 

 

1) CONHECER o Recurso Administrativo interposto pela empresa CARLETTO GESTÃO 

DE SERVIÇOS LTDA, INSCRITA NO CNPJ Nº 08.469.404/0001-30 para no mérito 

NEGAR-LHE PROVIMENTO, julgando seu pedido IMPROCEDENTE, mantendo o 

julgamento anteriormente proferido na Ata da Sessão do Pregão Eletrônico nº 

90004/2026, que classificou e habilitou a empresa CEGONHA SOLUÇÕES LTDA 

inscrita no CNPJ nº 30.677.164/0001-19.  

 
2) CONHECER o Recurso Administrativo interposto pela empresa QFROTAS SISTEMAS 

LTDA, INSCRITA NO CNPJ SOB Nº 44.220.921/0001-35, para no mérito NEGAR-LHE 

PROVIMENTO, julgando seu pedido IMPROCEDENTE, mantendo o julgamento 

anteriormente proferido na Ata da Sessão do Pregão Eletrônico nº 90004/2026, que 

classificou e habilitou a empresa CEGONHA SOLUÇÕES LTDA inscrita no CNPJ nº 

30.677.164/0001-19. 

 

 

PUBLIQUE-SE E INTIME-SE. 

 

 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Itarana/ES, 31 de março de 2026. 

 

 

 

 

VANDER PATRICIO 

Prefeito Municipal de Itarana/ES 
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